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PARECER JURÍDICO Nº 084/2026 

Assunto: Inexigibilidade de licitação para contratação de show artístico da banda “Jeito Louco”. 

RELATÓRIO 

Trata-se de solicitação de parecer jurídico, encaminhada a esta Procuradoria, pela 

qual requer análise jurídica da legalidade do Processo de Inexigibilidade de Licitação para a 

contratação da banda musical Jeito Louco, para festa comemorativa do aniversário do Município, 

“Maggiofest”, cuja apresentação está programada para o dia 23 de maio de 2026. 

Destaca-se, ainda, que "Jeito Louco" possui expressiva notoriedade no cenário 

musical regional, sendo reconhecida pela qualidade de suas apresentações e pela forte capacidade 

de engajamento do público. Sua contratação contribui para a ampliação da participação popular, 

bem como para a atração de visitantes de municípios vizinhos, gerando reflexos positivos na 

economia local. 

É o mais breve relato dos fatos. 

FUNDAMENTAÇÃO 

A inexigibilidade de licitação é modalidade aplicável no procedimento licitatório nos 

casos em que resta impossibilitada/inviável a concorrência entre diferentes fornecedores de bens 

ou serviços, tornando a licitação impraticável, seja por conta da singularidade do objeto a ser 

contratado ou pela natureza especializada e exclusiva do serviço a ser prestado. 

A Lei nº 14.133/21, em seu art. 74, condiciona a inexigibilidade de licitação à 

algumas hipóteses, sendo uma delas (Inciso II) para contratação de profissional do setor artístico: 

Art. 74. É inexigível a licitação quando inviável a competição, em 

especial nos casos de: 

II - contratação de profissional do setor artístico, diretamente ou 

por meio de empresário exclusivo, desde que consagrado pela 

crítica especializada ou pela opinião pública; 

Observa-se que, no caso concreto, a Administração pretende a contratação de artistas 

amplamente conhecidos na região, para apresentação em evento municipal de grande relevância, 

direcionado ao público do município. 

Por óbvio, denota-se, por parte do legislador, evidente fixação de critério subjetivo 

no que tange à caracterização da consagração por parte da crítica especializada ou pela opinião 

pública, neste contexto, os ilustres juristas BENEDICTO DE TOLOSA FILHO e LUCIANO 

MASSAO SAITO, em sua obra denominada "Manual de Licitações e Contratos Administrativos", 

ensinam que: 

A hipótese de inexigibilidade para contratação de artista é a mais 

pacifica, desde que o escolhido, independentemente de estilo que, diga-

se de passagem, é muito subjetivo, seja consagrado pelos críticos 

especializados e pelo gosto popular: O artista tem que ser conhecido, 

mas não precisa, necessariamente ser excepcional. Com a grande 

extensão territorial e o regionalismo de cultura existente no Brasil, com 
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o afloramento regionalizado de tradições e de folclore, a conceito de 

consagração popular deve ser tomado de forma particularizada, isto é, 

um artista muito popular no norte pode não ser conhecido no sul, sendo 

assim, na sua região a licitação é inexigível. 

Diante desta realidade, a própria Lei de Licitação se preocupou, prevendo a 

contratação de artistas sem realização de certame licitatório, já que a contratação leva em conta a 

qualidade artística do prestador e, não o preço em si. 

Conforme já mencionado, a apresentação será contratada para festa comemorativa 

do aniversário do Município, “Maggiofest”, evento de significativa importância e recorrência na 

Municipalidade. 

Neste sentido, temos que a lei e a doutrina consignaram a forma de contratação de 

artistas, impondo a desnecessidade de licitação, uma vez que não se torna possível competição 

pela característica singular de cada apresentação artística. 

Destarte, considerando a singularidade da atração musical pretendida pela 

administração, aliada à impossibilidade de concorrência com artistas ou conjuntos similares, 

conclui-se pelo efetivo cumprimento dos requisitos necessários para a configuração da 

inexigibilidade de licitação, nos termos do artigo 74, inciso II, da Nova Lei de Licitações. 

Ante todo o exposto, considerando a notória impraticabilidade de competição no 

caso exposto, resta viável e necessária a inexigibilidade de procedimento licitatório na contratação 

pretendida.  

Com base no exposto, a Procuradoria Geral, salvo melhor juízo, emite parecer 

favorável à contratação em tela, mediante inexigibilidade de licitação, haja vista que atendidos os 

requisitos legais estabelecidos art. 74, inc. II, da Lei nº 14.133/2021. 

Importante ressaltar que o conteúdo do presente parecer transmite mera interpretação 

jurídica da questão trazida à análise. Tratando-se de tema subjetivo, poderá haver e prevalecer, 

em tese, interpretação diversa da pronunciada nas razões epigrafadas.  

  

Morro da Fumaça/SC, 05 de maio de 2026. 

 

 

GUSTAVO CARRER JOCHEN 

PROCURADOR GERAL DO MUNICÍPIO 

OAB/SC 48.961 
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ANEXO ÚNICO DO PARECER JURÍDICO Nº 084/2026 

Para fins de comprovação da notória especialização na prestação de serviços, 

fatos determinantes para a contratação mediante de inexigibilidade, seguem documentos 

comprobatórios. 

 

Disponível em: https://hcnoticias.com.br/variedades/81260/jeito-louco-promove-show-com-leo-ferreira-

em-rooftop-de-tubarao-neste-sabado-25. Acesso em: 05/05/2026. 

https://hcnoticias.com.br/variedades/81260/jeito-louco-promove-show-com-leo-ferreira-em-rooftop-de-tubarao-neste-sabado-25
https://hcnoticias.com.br/variedades/81260/jeito-louco-promove-show-com-leo-ferreira-em-rooftop-de-tubarao-neste-sabado-25
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Disponível em: https://imprensanewssul.com.br/jeito-louco-faz-show-com-os-maiores-classicos-do-

pagode-nesta-sexta-feira-29/. Acesso em: 05/05/2026. 

 

https://imprensanewssul.com.br/jeito-louco-faz-show-com-os-maiores-classicos-do-pagode-nesta-sexta-feira-29/
https://imprensanewssul.com.br/jeito-louco-faz-show-com-os-maiores-classicos-do-pagode-nesta-sexta-feira-29/
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Disponível em: https://hcnoticias.com.br/variedades/80160/especial-jeito-louco-promete-noite-intensa-

no-sky7-rooftop-bar-em-tubarao. Acesso em: 05/05/2026. 

https://hcnoticias.com.br/variedades/80160/especial-jeito-louco-promete-noite-intensa-no-sky7-rooftop-bar-em-tubarao
https://hcnoticias.com.br/variedades/80160/especial-jeito-louco-promete-noite-intensa-no-sky7-rooftop-bar-em-tubarao
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Disponível em: https://diariodosul.com.br/geral/jeito-louco-traz-os-classicos-do-pagode-54108. Acesso 

em: 05/05/2026. 

https://diariodosul.com.br/geral/jeito-louco-traz-os-classicos-do-pagode-54108
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Disponível em: https://tubanews.com.br/variedades/pagonejo-bao-lota-estacionamento-da-arena-

multiuso-com-show-de-alexandre-pires-11207#. Acesso em: 05/05/2026. 

 

https://tubanews.com.br/variedades/pagonejo-bao-lota-estacionamento-da-arena-multiuso-com-show-de-alexandre-pires-11207
https://tubanews.com.br/variedades/pagonejo-bao-lota-estacionamento-da-arena-multiuso-com-show-de-alexandre-pires-11207
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